
 

 

INDICAÇÃO – N. º _________ 

 

INDICA AO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO PROVIDÊNCIAS PARA A 

DETERMINAÇÃO DE LIMPEZA URBANA 

CONSISTENTE NA ROÇADA, CAPINA E 

LIMPEZA DE PRAÇA LOCALIZADA NA 

CONFLUÊNCIA DA RUA PAULO 

QUINTANILHA COM A RUA JOSÉ 

VICTOR DE MOURA LEITE, BAIRRO DO 

JARDIM EUROPA. 

Senhor Prefeito 

 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para determinar ao setor 

competente para envidar esforços, para a realização de limpeza (roçada, 

capina e retirada do capim/lixo orgânico oriundos de tal limpeza) de 

PRAÇA localizada na confluência da Rua Paulo Quintanilha com a Rua 

José Victor de Moura Leite, Bairro do Jardim Europa, CRUZEIRO/SP. 

 

 JUSTIFICATIVA    

 

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por diversos 

moradores do Bairro Jardim Europa, os quais solicitaram a limpeza 

(roçada, capina e retirada do capim/lixo orgânico oriundos de tal limpeza) 

de praça localizada na confluência da Rua Paulo Quintanilha com a Rua 

José Victor de Moura Leite, pois a mesma constituí importante opção de 

lazer da localidade, sendo que “o mato tomou conta da mesma”, 

impedindo a regular frequência da mesma e a utilização pela população 
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da academia ao lar livre lá existente; além do acúmulo de mato favorecer 

a proliferação de animais peçonhentos.  

Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e, aproveitando o 

ensejo, renovo os meus votos e protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

        Cruzeiro, 02 de março de 2026. 

 

Atenciosamente, 

                                            

_______________________________________________ 

                                 Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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*Fotos colhidas pelo google street view de praça existente na confluência 
da Rua Paulo Quintanilha com a Rua José Victor de Moura Leite, como 
referência, e foto atual da mesma:  
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